
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ
CAMPUS CURITIBA I – EMBAP

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MÚSICA

Edital 13/2026

Convocação para banca de verificação / heteroidentificação

A  Coordenação  do  PPGMUS-UNESPAR  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 

regimentais,  torna pública a Convocação das pessoas candidatas autodeclaradas negras 

(pretas  e  pardas)  optantes  à  reserva  de  vagas  para  a  Banca  de  Verificação  / 

Heteroidentificação, considerando a Resolução 22/2021 do CEPE-UNESPAR prevista no 

Edital 18/2025 – Processo Seletivo 2026, conforme segue:

Da convocação para a banca de verificação / heteroidentificação – pessoas 

candidatas autodeclaradas negras (pretas e pardas)

Art.  1º As  pessoas  candidatas  abaixo  convocadas  devem  comparecer  à  Banca  de 

Verificação  /  Heteroidentificação  no  formato  remoto,  no  dia  22  de  abril  de  2026,  no 

horário designado abaixo (Horário de Brasília - DF GMT-3).

Horário Sessão / grupo Candidaturas

14h40 1 Alexandre Henrique Mascarenhas da Silva

Jhansen Paulino de Souza

Justo Gutierrez Quinones

Laylon Ricardo de Morais

Tamiran da Silva Santana

Parágrafo  único. O  link  para  a  videoconferência  será  enviado  no  e-mail  das 

candidaturas.
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Das instruções às pessoas candidatas

Art.  2º Para  participação  na  Banca  de  Verificação  /  Heteroidentificação  remota,  as 

pessoas candidatas devem adotar os seguintes cuidados: uso de roupas claras, providenciar 

iluminação adequada para rosto (sem estourar). Não é permitido uso de nenhum tipo de 

maquiagem ou uso de adereços que comprometam a análise do fenótipo racial negro (preto 

e pardo), como, por exemplo, óculos escuros, chapéus, bonés, lenços ou acessórios que 

ocultem ou distorçam a visão do rosto.

Art 3° As pessoas candidatas convocadas para a Banca deverão comparecer na data, hora e 

local determinados neste Edital e deverão portar e apresentar, durante a banca remota, 

documento de identificação com foto,  nos termos da legislação vigente e em condições 

boas, de forma a permitir sua identificação.

Art. 4º É de inteira responsabilidade da pessoa candidata providenciar e  ter  acesso a 

equipamento adequado, sinal de internet e ambiente silencioso e sem interferências no 

momento de sua Banca de Verificação / Heteroidentificação.

Das orientações para envio de fotos para heteroidentificação

Art. 5º As pessoas candidatas deverão enviar 2 (duas) fotos atuais/recentes e individuais 

bem  como  cópia  do  documento  de  identificação  com  foto  para  o  e-mail 

direitos.humanos@unespar.edu.br  até  as  11h  do  dia  da  banca,  conforme  as  seguintes 

orientações:

I – Quantidade: deve ser uma foto de perfil (lateral) e outra de frente.

II – Enquadramento: a fotografia deve mostrar a pessoa do pescoço para cima, com o rosto 

e os ombros visíveis, sem cortes.

III – Qualidade: a fotografia deve ser atual, nítida e sem edições ou filtros. Use uma boa 

câmera para garantir boa definição.

IV – Iluminação: a iluminação deve ser boa, com luz contra o rosto e uniforme no rosto, 

sem sombras fortes e sem estourar.
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V – Fundo: O fundo deve ser branco e simples, sem objetos ou distrações.

VI – Vestuário: use roupas sem estampas, preferencialmente com cores claras ou pasteis.

VII – Postura: Mantenha a postura natural e relaxada, olhando diretamente para a câmera. 

Proibições:  Não  use  maquiagem,  óculos  escuros,  chapéus,  bonés  ou  acessórios  que 

ocultem ou distorçam a visão do rosto. Não envie fotografias com edições ou filtros.

VIII – Formato: a fotografia deve ser vertical, não no formato paisagem. 

IX – Cópia do Documento de Identificação com Foto ou Documento no formato digital (em 

PDF ou imagem), conforme legislação vigente.

Da composição da banca de verificação / heteroidentificação

Art. 6º A composição da banca segue as normativas da Unespar (Resolução 022/2021 – 

CEPE/Unespar  e  Instrução  02/2023  –  Propedh/DDH/Unespar)  e  foi  designada  pela 

Portaria nº 03/2025 – PRPPG/Unespar. Para este processo seletivo, será composta pelas 

seguintes pessoas integrantes:

BANCA REGULAR, dia 22/04/2026 às 14h40 

Nome função Currículo Lattes

Ali Davis de Souza e Silva Titular http://lattes.cnpq.br/4239908589246889 

Júnior Tomáz de Souza Titular http://lattes.cnpq.br/2187702479540996 

Marlina Oliveira Titular http://lattes.cnpq.br/8643695235170434 

Rosa Bueno Necke Titular http://lattes.cnpq.br/2968476278054127 

Willian Pereira Madruga  Titular http://lattes.cnpq.br/5777805117360463 

Analéia Domingues Suplente http://lattes.cnpq.br/8743089182310125 

Celina Rosa Santos Suplente http://lattes.cnpq.br/3173652280333086 

Márcio José Pereira Suplente http://lattes.cnpq.br/6428881358629853 

Maria de Lourdes de Souza 
Rodrigues 

Suplente http://lattes.cnpq.br/8328802422315262 

Solange Freitas dos Santos  Suplente http://lattes.cnpq.br/2821551887160817 
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BANCA RECURSAL, se houver, dia 27/04/2026 às 14h40 

Nome função Currículo Lattes

Dayvson Vaz Dionisio Titular http://lattes.cnpq.br/1396883167264086 

Lucas Alexandre de Lima  Titular http://lattes.cnpq.br/0053981176592068 

Mary Sylvia Miguel Falcão  Titular http://lattes.cnpq.br/4429353541879376 

Celina Rosa Santos Suplente http://lattes.cnpq.br/3173652280333086 

Maria Gabriela Monteiro  Suplente http://lattes.cnpq.br/7111372160804205 

Solange Freitas dos Santos Suplente http://lattes.cnpq.br/2821551887160817 

Do cronograma

Art. 7º O cronograma do processo desta Ação Afirmativa dar-se-á conforme segue, em 

consonância  ao  disposto  no  Edital  18/2025  –  Processo  Seletivo  2026  do  PPGMUS-

UNESPAR.

Data / período Ação Setor responsável Local das informações

Até 16/04/2026 Publicação do Edital de 
Convocação para Banca de 
Verificação / 
Heteroidentificação

PPGMUS Site do PPGMUS

Até as 11h de 
22/04/2026

Envio das Fotos para DDH Candidatas e 
candidatos

enviar  para  o  e-mail  da 
DDH  informado  neste 
edital

22/04/2026 às 
14h00 

Realização da Banca de 
Verificação / 
Heteroidentificação

Candidatas e 
candidatos, Membros 
da banca, PROPED-
DDH

Videochamada (link 
enviado ao e-mail das 
candidatas e candidatos)

22/04/2026 Publicação  do  Edital  de 
Resultado (preliminar caso 
haja indeferimentos) 

PPGMUS Site do PPGMUS

23 e 
24/04/2026 

Prazo para impetrar 
recurso

Candidatas e 
candidatos

para o e-mail do 
PPGMUS
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27/01/2026  Publicação  de  Edital  de 
Resultado  Final  (em  caso 
de recurso) 

PPGMUS Site do PPGMUS

Do recurso

Art.  8º As  pessoas  candidatas  cuja  aferição  no  Edital  de  Resultado  Preliminar  seja 

INDEFERIDO poderão impetrar Recurso contra o resultado no período especificado pelo 

cronograma, conforme Artigo 7º deste Edital.

Parágrafo  Único. A  pessoa  candidata  deverá  preencher  e  assinar  o  Anexo  Único  - 

FORMULÁRIO PARA IMPETRAÇÃO DE RECURSO e enviar o documento assinado ao 

endereço de e-mail ppgmus@unespar.edu.br.

Das disposições gerais

Art. 9º As publicações deste Processo Seletivo estarão dispostas na página do PPGMUS-

UNESPAR disponível em: ppgmus.unespar.edu.br

Art. 10 Não haverá segunda chamada para a realização da banca de verificação, sendo a 

mesma  realizada  exclusivamente  no  ambiente,  data  e  horários  predeterminados  neste 

edital.

Art.  11 O  resultado  aferido  pela  Banca  de  Verificação  considerará  exclusivamente  o 

critério fenotípico, conforme legislação vigente.

Art. 12 A banca de verificação será gravada para uso exclusivo da análise recursal, caso 

haja, para efeitos deste processo seletivo.
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Art. 13 Os casos omissos não previstos neste edital serão resolvidos pela Colegiado do 

PPGMUS  e  pela  Pró-Reitoria  de  Políticas  Estudantis  e  Direitos  Humanos  e 

(PROPEDH/Unespar), de acordo com a resolução vigente.

Curitiba, 16 de abril de 2026

Prof. André Egg
Coordenador do PPGMUS-UNESPAR
portaria 679/2025 Reitoria UNESPAR
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